
PfiMUVUU NUAL1CLI1AI L)4 UMULUANA 
Estado do Paraná  

   

DECRETO N.6258 
Prorroga o horario de funcionamento 

do comercio em geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANA, no uso de suas atribuiçaes 

1.- 	 CONSIDERANDO a proximidade das festividades na 

talinas, ocasião em que as famílias umuaramenses procuram as lo 

jas comerciais objetivando a aquisição dos tradicionais presen 
tes natalinos; 

2,- 	 CONSIDERANDO que a maior parte dessas famílias 

não di,spae de tempo durante o expediente normal do comercio pa 

ra tais realizaçUés, ensejando, assiM; a extensão do horario co 
.mercial abrangendo parte de períOdo noturfie, 

D E C RHE T A; 

Arte 19 	ncaprorregada- o horario de, fundo 
namento do coMerCie:em geral,.. em todoo Municipis5:,-, no período 

de 19 a 31 de dezembro de 1982, obedecendose o seguinte: 

- De segunda a•spixta-feira,rate ás 22:00 horas; 

- Aos sabados, ate'as 1800 horas. 

' 	Arte 29  - Revegamse as-dispestOes em contra 
rio, 

EDIfrCIO DA PREFEITURA'MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO:DO - PARANA., aos-2g e novembro de 1982, 

111. 
1~) 

IRA 	 ARMA 	Ir: 13°E AS 

to Municipal 	 Secretario Geral 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA LU3TRADO 
de  osi/R: /.3a.  
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